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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TRIBUNAL PLENO

ATAS DAS SESSÕES

ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SUPERINTENDÊNCIA DA ÁREA JUDICIÁRIA

SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 13/2022 –TJ

SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO. Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), 
às 13 horas e 30 minutos, realizou-se a sessão nº 13/2022, convocada mediante o Edital nº 124/2022, de 9 de junho de 
2022, disponibilizado no Diário da Justiça de igual data, a realizar-se por meio de videoconferência, no link de acesso já 
utilizado para as sessões do Tribunal Pleno, para a formação de lista tríplice de advogados(as), visando o preenchimento de 
uma (1) vaga de membro suplente, classe Jurista, do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE-CE), conforme anunciado 
pelo Edital nº 88/2022 (DJe 29/04/2022), além de tratar de outros assuntos administrativos de interesse do Poder Judiciário. 
A sessão do Tribunal Pleno ocorrerá sem prejuízo da sessão do Órgão Especial na mesma data. Abertos os trabalhos, 
foram aprovadas, sem alteração, a ata da sessão nº 11/2022 de 19/05/2022 e nº 12/2022 de 15/06/2022. Presentes os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA – PRESIDENTE, FERNANDO LUIZ 
XIMENES ROCHA, MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE, ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES, EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE, PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE, DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO GLADYSON PONTES, 
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, INÁCIO DE ALENCAR CORTEZ NETO, CARLOS ALBERTO MENDES FORTE, 
TEODORO SILVA SANTOS, MARIA IRANEIDE MOURA SILVA, LUIZ EVALDO GONÇALVES LEITE, MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES, LISETE DE SOUSA GADELHA, RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS, PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO, 
MARIA EDNA MARTINS, JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA,  MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO,  LÍGIA ANDRADE 
DE ALENCAR MAGALHÃES, LIRA RAMOS DE OLIVEIRA, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO, FRANCISCO CARNEIRO 
LIMA, MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA, HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA, SÉRGIO LUIZ ARRUDA PARENTE, 
ANTÔNIO PÁDUA SILVA, FRANCISCO LUCIANO LIMA RODRIGUES, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES, JOSÉ 
RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, JORIZA MAGALHÃES PINHEIRO, CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA, JOSÉ EVANDRO 
NOGUEIRA LIMA FILHO, JANE RUTH MAIA DE QUEIROGA, ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO, ANDRÉ LUIZ DE SOUZA 
COSTA, EVERARDO LUCENA SEGUNDO, VANJA FONTENELE PONTES, JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FILHO (Juiz convocado 
para compor o Tribunal, até a conclusão do incidente de recusa ao acesso, por antiguidade, de Juiz de Direito ao cargo de 
Desembargador – Portaria nº 550/2022), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Juiz convocado para compor o Tribunal Pleno 
substituindo a Desa. Francisca Adelineide Viana durante sua ausência por motivo de licença médica - Portaria nº 438/2022) 
e FRANCISCO EDUARDO TORQUATO SCORSAFAVA (Juiz convocado para compor o Tribunal em virtude do falecimento 
do Des. Haroldo Correia de Oliveira Máximo - Portaria nº 1148/2022). Ausente, por motivo de férias, o Excelentíssimo 
Senhor Desembargador MÁRIO PARENTE TEÓFILO NETO. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO, WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO, TEREZE NEUMANN 
DUARTE CHAVES, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO, MARIA ILNA LIMA DE CASTRO, ROSILENE FERREIRA 
FACUNDO, SILVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA e BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA (Juiz convocado para compor o 
Tribunal, em virtude da aposentadoria do Des. Francisco Lincoln Araújo e Silva – Portaria nº 967/2022). Ausentes, por 
motivo de licença médica, as Excelentíssimas Senhoras Desembargadoras FRANCISCA ADELINEIDE VIANA e MARIA DAS 
GRAÇAS ALMEIDA DE QUENTAL. A Procuradoria-Geral de Justiça fez-se representar pelo Dr. MANUEL PINHEIRO FREITAS – 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. Os trabalhos foram secretariados pelo SUPERINTENDENTE DA ÁREA JUDICIÁRIA, Dr. 
NILSITON RODRIGUES DE ANDRADE ARAGÃO. 1 – Inicialmente a Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA VILAUBA 
FAUSTO LOPES suspendeu suas férias nesta data para participar desta sessão. 2 – EXPEDIENTES: 2.1 - A Desembargadora 
MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA, Presidente, submeteu à aprovação do Colegiado a Resolução nº 08/2022 “que altera 
a Resolução do Tribunal Pleno nº 05/2022 (DJe 17/03/2022), que dispõe sobre a criação e a implantação do 1º Núcleo de 
Justiça 4.0 – Execuções Fiscais, no Poder Judiciário do Estado do Ceará. Todos os Desembargadores aprovaram a referida 
Resolução.  2.2 – Em seguida, submeteu à aprovação do Colegiado o Assento Regimental nº 04/2022 que altera o Regimento 
Interno da Corregedoria Geral da Justiça do Ceará. Todos os Desembargadores aprovaram o referido Assento Regimental. 2.3 
- FORMAÇÃO DE LISTA TRÍPLICE PARA O PREENCHIMENTO DE 1 (UMA) VAGA DE MEMBRO SUPLENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ – TRE/CE – CLASSE JURISTA – EDITAL Nº 88/2022, DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO 
DA JUSTIÇA DE 29 DE ABRIL DE 2022 E EDITAL Nº 110/2022, DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DE 13 DE MAIO 
2022, tendo em vista o término do primeiro biênio do mandato do advogado Dr. Rogério Feitosa Carvalho Mota, a ocorrer em 
27 de setembro de 2022. Candidatos inscritos: Dr. Ângelo Rodrigues Gadelha Moreira (OAB/CE Nº 20.585); Dr. Antônio Luiz 
Mota de Melo Junior (OAB/CE Nº 24.789); Dr. Francisco Leopoldo Martins Filho (OAB/CE Nº 10.129); Dr. Francisco Livelton 
Lopes Marcelino (OAB/CE Nº 20.045); Dr. Francisco Monteiro da Silva Viana (OAB/CE Nº 15.287); Dr. Herton Parente de Sousa 
(OAB/CE Nº 18.785); Dra. Joyceane Bezerra de Menezes (OAB/CE Nº 9.442); Dr. Manuel Marcio Bezerra Torres (OAB/CE Nº 
8.420); Dr. Plinio Belchior Fernandes Magalhães Filho (OAB/CE Nº 23.838); Dr. Reginaldo Castelo Branco Andrade (OAB/CE 
Nº 9.975) e Dr. Rogério Feitosa Carvalho Mota (OAB/CE Nº 16.686). Procedida à votação aberta, os candidatos obtiveram os 
seguintes resultados: Dr. Rogério Feitosa Carvalho Mota obteve 34 (trinta e quatro) votos; Dra. Joyceane Bezerra de Menezes 
obteve 33 (trinta e três) votos; Dr. Reginaldo Castelo Branco Andrade obteve 27 (vinte e sete) votos; Dr. Francisco Livelton 
Lopes Marcelino obteve 14 (catorze) votos; Dr. Plinio Belchior Fernandes Magalhães Filho obteve 11 (onze) votos; Dr. Antônio 
Luiz Mota de Melo Junior obteve 01 (um) voto; Dr. Ângelo Rodrigues Gadelha Moreira não obteve votos; Dr. Francisco Leopoldo 
Martins Filho não obteve votos; Dr. Francisco Monteiro da Silva Viana não obteve votos; Dr. Herton Parente de Sousa não 
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obteve votos e Dr. Manuel Marcio Bezerra não obteve votos, ficando formada a seguinte lista tríplice: Dr. Rogério Feitosa 
Carvalho Mota; Dra. Joyceane Bezerra de Menezes e Dr. Reginaldo Castelo Branco Andrade que será enviada para o Tribunal 
Regional Eleitoral do Ceará – TRE/CE. Em anexo a votação. 3 – DIVERSOS: 3.1 – VOTO DE PESAR: A Desembargadora 
MARIA IRANEIDE MOURA SILVA, propôs voto de pesar pelo falecimento do Dr. Roberto Lincoln de Sousa Gomes. Todos os 
Desembargadores acostaram-se à proposição. 3.2 – VOTOS DE PARABÉNS: A Desembargadora Presidente propôs voto de 
parabéns ao Desembargador ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES, pela passagem de seu natalício, ocorrido no dia 04 
do corrente mês e pelo nascimento de mais um neto. Todos os Desembargadores acostaram-se à proposição. E, como nada mais 
houvesse a tratar, declarou-se encerrada a Sessão, lavrando-se a presente Ata, que lida e aprovada, vai assinada.

Fortaleza (CE), 23 de junho de 2022.

_________________________________________________________
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

__________________________________________
Superintendente da Área Judiciária

ÓRGÃO ESPECIAL

EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃOS - Órgão Especial

TJCENEXE -  Órgão Especial e Seções Cíveis
EMENTA E CONCLUSÃO DE ACÓRDÃO

0635786-82.2021.8.06.0000Mandado de Segurança Cível. Impetrante: Francisca Domingos Vieira. Advogado: John 
Carlos Souza Galdino (OAB: 35191/CE). Impetrado: Secretário da Saúde do Estado do Ceará. Impetrado: Estado do Ceará. 
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